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Minuta do Projeto de Lei 

1~0:14, DE 08 DE SETEMBRO DE 2014. 

"DISPÕE SOBRE 

ADICIONAIS DE 
A CONCESSÃO DE 

INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDA DE AOS SERVIDORES 
ESTATUTÁRIOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1 º Os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres ou 
em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida fazem 
jus a adicional sobre o salário base. 

§ 12 O servidor que fizer jus a adicional de insalubridade e de periculosidade 
deverá optar por um deles. 

§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a 
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão, não se 
incorporando ao vencimento ou provento, cabendo ao chefe imediato do servidor 
comunicar ao setor de Recursos Humanos a cessação do direito à percepção do referido 
adicional. 

Art. 22 Haverá permanente controle das atividades dos servidores em operações 
ou locais considerados insalubres ou perigosos. 

Parágrafo único. A servidora gestante será afastada, enquanto durarem a 
gestação e a lactação, das operações e locais considerados insalubres ou perigosos e 
passará a exercer suas atividades em locais onde não haja incidência de tais condições. 

Art. 3º O servidor que desenvolva atividades e operações envolvendo agentes 
biológicos e passíveis de serem considerados insalubres receberão adicionais nos seguintes 
percentuais: 

I - insalubridade de grau máximo - 40% (quarenta por cento) do salário base 
vigente- para atividades ou operações em contato permanente com: 

a) pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem corno objetos 
de seu uso não previamente esterilizados; 

b) laboratório de análise clínica e histopatologia; 
c) gabinete de autópsias, anatomia e histonotornopatia 
d) carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e dejeções de 

animais portadores de doenças infectam contagiosos, tais corno carbúnculos, brucelose e 
tuberculose, entre outras; 

e) hospitais, serviços de emergência, enfermaria; 
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II- insalubridade de grau médio- 20% (vinte por cento) do salário base vigente 
-para atividades e operações em contato permanente com pacientes, animais ou material 
infectocontagiosos em: 

a) ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 
cuidados da saúde humana; 

b) esgotos - galerias e tanques; 
c) lixo urbano- coleta e industrialização; 
d) laboratórios - trato com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e 

outros produtos; 
e) cemitério- exumação de corpos; 
f) estábulo de animais deteriorados. 
III- insalubridade de grau mínimo -10% (dez por cento) do salário base vigente 

- para atividades e operações que envolvam atividades com agentes químicos, entre eles: 
a) atividades permanentes de superfície em operações a seco, com britadores, 

peneiras e classificadores; 
b) pintura a pistola ou manual, ao ar livre, com pigmentos compostos de 

chumbo. 
§ 1 º O disposto na alínea "a" do inciso II deste artigo aplica-se unicamente ao 

pessoal que tenha contato com pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso 
desses pacientes não previamente esterilizados. 

§ 2º O disposto nas alíneas "c" e "d" do inciso II deste artigo aplica-se tão 
somente ao pessoal técnico. 

Art.4º No caso de incidência de mais um fator de insalubridade, será 
considerado para concessão do adicional o de grau mais elevado. 

Art.5º São consideradas atividades ou operações perigosas àquelas que, por 
natureza ou métodos de trabalho, impliquem contato permanente com inflamáveis, 
explosivos, energia elétrica e radiações ionizadas, em condições de risco acentuado. 

Art.6º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor 
adicional de 30% (trinta por cento) incidente sobre o salário base vigente. 

Parágrafo único. Serão consideradas atividades perigosas àquelas definidas 
pelo Ministério do Trabalho. 

Art.7º O servidor que habitualmente exercer atividades penosas receberá 
adicional de 10% (dez por cento) sobre o salário base vigente, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Ê considerada penosa à atividade que acarrete acentuado 
desgaste físico ou psíquico aos que a exerçam de modo continuado, na forma do 
regulamento. 

Art.8º A caracterização e a classificação de insalubridade, periculosidade serão 
realizadas obrigatoriamente por médico habilitado em Medicina do Trabalho, através de 
perícia técnica e preenchimento de laudo pericial de caracterização de insalubridade ou 
penosidade, com homologação por Junta Médica Oficial do Município. 
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Art.9º Os serviços executados em caráter eventual nos locais insalubres não 
serão considerados para fins de concessão de adicionais. 

Art. 10. As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão à conta das 
dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

O projeto apresentado é de grande relevância, pois se constitui em 
possibilidade real de minimizar distorções muito sérias que afetam a saúde do servidor 
público municipal em todas as esferas. 

Para implementar o projeto, a Prefeitura a otará medidas tendentes a eliminar 
ou pelo menos minimizar a insalubridade e a pericu sidade porventura existentes nas 
condições de trabalho, seja através da alteração de méto os e processos de trabalho, seja 
através do fornecimento de equipa \ ntos de prot ão individual (EPI) ou de 
equipamentos de proteção coletiva (EPC 

O exercício de atividades em c ndições de insalub idade assegura ao servidor o 
direito ao adicional respectivo, que será d 10%, 20% ou 40% Com base na Lei Municipal 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Úni o dos Servidores, g u de insalubridade e 
periculosidade será calculado sobre o alor Padrão de fer cia do Município., 
dependendo do fato de ser mínimo, méd ·o ou máximo, res 
insalubridade, de acordo com as normas do Ministéri êl 
empregados sujeitos à legislação traba · st . 


